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COMUNICADO 36/2022 – CMDCA 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Santos – CMDCA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei 736/91, comunica o que a 

Assembleia Geral Extraordinária, que ocorreria no dia 29 

de agosto de 2022 e foi publicada no D.O. de 22 de agosto 

de 2022, está suspensa.  

 

 
    

 

Santos, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

Edmir Santos Nascimento 
Presidente do CMDCA 

 
 


